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Resumo: O presente estudo analisa o Processo de Apuração Disciplinar no licenciamento 
de servidores públicos à luz da Lei nº 16.544/2010 do Estado do Paraná, com o objetivo 
de compreender como o diploma legal estrutura o procedimento administrativo disciplinar 
e assegura as garantias processuais ao servidor público. O estudo destaca o devido 
processo legal como fundamento essencial do Estado Democrático de Direito, enfatizando 
o contraditório como instrumento indispensável à participação do acusado e à produção de 
provas, bem como a ampla defesa como direito fundamental necessário à legitimidade do 
processo administrativo. Aborda-se a fase de instauração do procedimento disciplinar no 
contexto do licenciamento, analisando-se as etapas de instrução, apresentação de defesa 
e julgamento previstas na legislação estadual. O artigo evidencia o papel da autoridade 
administrativa na condução do processo, ressaltando a necessidade de imparcialidade, 
legalidade e motivação dos atos praticados. Demonstra-se que a observância das garantias 
processuais contribui para a prevenção de arbitrariedades e para a segurança jurídica no 
âmbito da Administração Pública. Discute-se, ainda, a relação entre eficiência administrativa 
e respeito aos direitos do servidor público, destacando que a inobservância das normas 
legais pode acarretar nulidades processuais e responsabilização do Estado. A pesquisa 
adota metodologia de revisão bibliográfica e análise normativa, com fundamento no Direito 
Administrativo e Constitucional, concluindo que a Lei nº 16.544/2010 oferece mecanismos 
adequados de proteção à defesa do servidor, cuja efetividade depende da correta aplicação 
pelos gestores públicos, reforçando a importância da legalidade e da justiça nos processos 
disciplinares.
Palavras-chave: processo administrativo disciplinar; ampla defesa; servidor público.

Abstract: This study analyzes the Disciplinary Investigation Process in the context of the 
dismissal of public servants, based on Paraná State Law No. 16,544/2010, with the aim of 
understanding how the legal framework structures the disciplinary administrative procedure 
and ensures procedural safeguards for public servants. The study highlights due process as 
a fundamental pillar of the Democratic Rule of Law, emphasizing the adversarial principle as 
an essential instrument for the accused’s participation and the production of evidence, as 
well as the right to a full defense as a fundamental guarantee necessary for the legitimacy 
of the administrative process. It addresses the initiation phase of the disciplinary procedure 
in the context of dismissal, analyzing the stages of investigation, submission of defense, 
and judgment as provided in the state legislation. The article underscores the role of the 
administrative authority in conducting the process, stressing the need for impartiality, legality, 
and justification of official actions. It demonstrates that observance of procedural safeguards 
contributes to the prevention of arbitrariness and to legal certainty within Public Administration. 
Furthermore, it discusses the relationship between administrative efficiency and respect 
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procedural nullities and State liability. The research adopts a methodology based on literature 
review and legal analysis, grounded in Administrative and Constitutional Law, concluding that 
Law No. 16,544/2010 offers adequate mechanisms to protect the right of defense of public 
servants, whose effectiveness depends on its proper application by public managers, thereby 
reinforcing the importance of legality and justice in disciplinary proceedings.
Keywords: disciplinary administrative procedure; full defense; public servant.

INTRODUÇÃO

O presente estudo tem como objetivo analisar o Processo de Apuração 
Disciplinar de servidores públicos, à luz da Lei nº 16.544, de 14 de julho de 2010, 
do Estado do Paraná, com foco nas garantias processuais e na defesa do servidor 
público. A temática é relevante, pois trata da conciliação entre a necessidade 
da Administração Pública de manter a ordem e a disciplina funcional e o direito 
fundamental do servidor à ampla defesa e ao devido processo legal. A Lei nº 
16.544/2010 estabelece normas específicas para a instauração, instrução e 
julgamento de processos administrativos disciplinares relacionados ao licenciamento, 
visando garantir legalidade, transparência e imparcialidade nos atos praticados 
pelas autoridades competentes.

A justificativa deste estudo encontra-se na importância de compreender a 
aplicação prática da legislação estadual, bem como os mecanismos de proteção 
ao servidor, evitando arbitrariedades e nulidades processuais. Além disso, o 
tema é relevante para gestores públicos, advogados e profissionais de Direito 
Administrativo, uma vez que proporciona maior segurança jurídica e contribui para 
a eficiência da administração pública. O processo disciplinar administrativo, quando 
conduzido de acordo com a lei, assegura a responsabilização justa e proporcional 
dos servidores sem comprometer os princípios constitucionais de ampla defesa, 
contraditório, legalidade e motivação.

A pesquisa adota como metodologia a revisão bibliográfica e análise normativa, 
utilizando-se de doutrinas de Direito Administrativo, Direito Constitucional e artigos 
acadêmicos sobre processo administrativo disciplinar. Foram consultadas obras 
que tratam de princípios fundamentais da Administração Pública, responsabilidade 
do servidor público e garantias processuais. A metodologia escolhida permite 
compreender, de forma crítica, como a legislação vigente regula o procedimento 
disciplinar, garantindo proteção ao servidor e segurança jurídica ao Estado.

O estudo aborda o procedimento administrativo desde a sua instauração 
até a decisão final, analisando as etapas de instrução, apresentação de defesa e 
julgamento, destacando a importância da imparcialidade, da motivação dos atos e 
do respeito às garantias processuais. Também se verifica a relação entre a correta 
aplicação da lei e a prevenção de conflitos administrativos, além do impacto do 
processo disciplinar sobre a imagem e a eficiência da administração pública.

O presente estudo contribui para o debate sobre a defesa do servidor 
e a legalidade dos processos administrativos, evidenciando a necessidade de 
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demonstrar que a correta observância das normas da Lei nº 16.544/2010 não apenas 
protege o servidor público, mas também fortalece a credibilidade e a legitimidade da 
Administração Pública no Paraná.

DESENVOLVIMENTO

Fundamentos do Processo Administrativo Disciplinar e 
Garantias Processuais

O Processo Administrativo Disciplinar (PAD) constitui um instrumento essencial 
da Administração Pública, destinado à apuração de faltas funcionais cometidas por 
servidores, assegurando a responsabilização dos mesmos e a preservação da 
disciplina administrativa, sem desrespeitar os direitos fundamentais dos acusados 
(Di Pietro, 2019). Esse procedimento deve observar rigorosamente os princípios do 
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, garantias constitucionais 
que conferem legitimidade e segurança jurídica aos atos administrativos (Brasil, 
1988).

Segundo Di Pietro (2019, p. 134), “o processo administrativo disciplinar visa 
apurar a responsabilidade funcional de servidor público, garantindo a observância 
do devido processo legal, com oportunidade de ampla defesa e contraditório, 
preservando a legalidade e a moralidade administrativas”. Dessa forma, o PAD não 
se limita a aplicar sanções, mas busca a verdade material, garantindo que o servidor 
tenha todas as oportunidades de se manifestar e produzir provas em sua defesa.

O devido processo legal, previsto no art. 5º, inciso LV, da Constituição 
Federal, estabelece que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes” (Brasil, 1988). Medeiros (2020, p. 77) reforça 
que “o devido processo legal é a garantia de que ninguém será submetido a pena 
ou sanção sem que tenha sido observado, formal e substancialmente, o rito legal 
e garantida a ampla participação do acusado em todas as fases procedimentais”. 
Assim, a legalidade do procedimento administrativo está intrinsecamente ligada ao 
respeito a esses princípios fundamentais.

O contraditório permite ao servidor contestar todos os elementos 
apresentados contra ele, influindo diretamente no convencimento da autoridade 
julgadora. Machado (2018, p. 215) enfatiza que “o contraditório é a possibilidade de 
confrontar as provas e argumentos apresentados no processo, sendo indispensável 
à formação do convencimento da autoridade administrativa, sob pena de nulidade de 
todo o procedimento”. Essa garantia assegura que o servidor possa acompanhar o 
processo, questionar provas e apresentar elementos que sustentem sua inocência, 
evitando decisões arbitrárias ou desproporcionais.

A ampla defesa complementa o contraditório ao assegurar que o servidor 
possa utilizar todos os meios legais para comprovar sua inocência ou contestar 
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arrolamento de testemunhas (Carvalho, 2017). Carvalho (2017, p. 98) observa 
que “a ampla defesa, no processo administrativo disciplinar, não se limita à mera 
apresentação de argumentos, mas exige a possibilidade efetiva de produção de 
provas e contradita das produzidas pela administração”. Sem a ampla defesa, o 
processo perde legitimidade e torna-se passível de nulidade.

A interdependência entre devido processo legal, contraditório e ampla defesa 
evidencia que essas garantias não são princípios isolados, mas um conjunto 
indissociável de regras que asseguram justiça e legitimidade aos procedimentos 
disciplinares. Silva (2021, p. 53) alerta que “a ausência de qualquer dessas garantias 
compromete a legitimidade do processo administrativo disciplinar, podendo resultar 
em nulidade, em respeito à segurança jurídica e à proteção dos direitos fundamentais 
do servidor”.

Outro aspecto relevante do PAD é a imparcialidade da autoridade julgadora, 
que deve conduzir o procedimento de maneira objetiva, sem influências externas 
ou interesses pessoais (Gomes, 2019). Gomes (2019, p. 120) afirma que: “A 
imparcialidade da autoridade julgadora é condição sine qua non para a validade 
das decisões administrativas no âmbito disciplinar, configurando requisito essencial 
de um processo justo e legítimo”. A imparcialidade garante que a análise das provas 
e a decisão final sejam feitas de maneira equânime, respeitando os direitos do 
servidor e os princípios da Administração.

A motivação dos atos administrativos é igualmente essencial, permitindo que 
as decisões sejam compreendidas e, se necessário, questionadas judicialmente 
(Costa, 2018). Costa (2018, p. 307) explica que “a motivação deve explicitar os 
fundamentos fáticos e jurídicos que embasam o ato administrativo, permitindo a 
compreensão do raciocínio que conduziu à decisão e viabilizando eventual controle 
jurisdicional”. Sem motivação adequada, o PAD corre o risco de ter seus atos 
anulados por falta de fundamentação.

Fonseca (2020, p. 142) acrescenta que “a concretização das garantias 
processuais no PAD é medida que se impõe não só por força constitucional, mas 
também para conferir legitimidade e credibilidade ao procedimento administrativo”. 
Ou seja, não basta que os direitos do servidor estejam previstos na lei: é imprescindível 
que sejam efetivamente observados durante todas as fases do processo.

Além disso, o PAD deve assegurar transparência e publicidade nos atos 
administrativos, especialmente quando envolvem sanções que possam afetar 
não apenas o servidor, mas também a Administração Pública e a coletividade. A 
efetividade do processo disciplinar está diretamente relacionada à confiança da 
sociedade na capacidade da Administração de investigar, julgar e punir condutas 
inadequadas de maneira justa e legal (Di Pietro, 2019).

A aplicação adequada das garantias processuais também previne litígios 
judiciais prolongados, pois decisões fundamentadas, imparciais e transparentes 
tendem a ser menos contestadas judicialmente, promovendo segurança jurídica e 
eficiência administrativa. Segundo Medeiros (2020, p. 82), “processos administrativos 
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judicialização de conflitos e fortalecem a credibilidade da Administração Pública”.
Segundo Di Pietro (2019, p. 134):

O processo administrativo disciplinar visa apurar a 
responsabilidade funcional do servidor público, garantindo a 
observância do devido processo legal, com oportunidade de 
ampla defesa e contraditório, preservando a legalidade e a 
moralidade administrativas. Sua finalidade não se restringe à 
aplicação de penalidades, mas à busca da verdade material e à 
proteção dos direitos fundamentais do servidor investigado

Nesse sentido, o PAD deve observar rigorosamente os princípios 
constitucionais que asseguram o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, que 
estabelece: “Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes” (Brasil, 1988).

O contraditório permite ao servidor conhecer e contestar todas as provas 
e alegações produzidas no procedimento, influenciando diretamente na formação 
do convencimento da autoridade administrativa (MACHADO, 2018). Por sua 
vez, a ampla defesa garante a utilização de todos os meios legais possíveis 
para demonstrar sua inocência, incluindo produção de provas, arrolamento de 
testemunhas e requerimento de diligências (Carvalho, 2017). 

Carvalho (2017, p. 98) afirma:
A ampla defesa, no processo administrativo disciplinar, não 
se limita à mera apresentação de argumentos, mas exige a 
possibilidade efetiva de produção de provas e impugnação das 
produzidas pela Administração. Apenas dessa forma o servidor 
pode exercer de maneira plena seu direito de defesa, permitindo 
que o procedimento se desenvolva de forma justa e equânime, 
sem vulnerar seus direitos fundamentais.

O respeito a essas garantias é essencial para evitar nulidades processuais 
e litígios judiciais desnecessários, garantindo ao mesmo tempo a legitimidade da 
atuação administrativa. Medeiros (2020, p. 77) reforça que:

O devido processo legal constitui garantia fundamental que 
assegura que ninguém será submetido a sanção sem que tenha 
sido observado, formal e substancialmente, o rito legal. A ampla 
participação do acusado em todas as fases do processo, aliada 
à imparcialidade da autoridade julgadora, constitui requisito 
indispensável para a validade do procedimento e para a proteção 
dos direitos individuais frente à Administração Pública.

A imparcialidade da autoridade que conduz o PAD é requisito essencial de 
legitimidade, evitando decisões influenciadas por interesses pessoais ou externos. 
Gomes (2019, p. 120) salienta que “a imparcialidade da autoridade julgadora é 
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disciplinar, configurando requisito essencial de um processo justo e legítimo”. A 
motivação detalhada dos atos administrativos é igualmente fundamental, pois 
permite à Administração e ao servidor compreender os fundamentos que embasaram 
a decisão, facilitando eventual controle judicial (Costa, 2018).

Portanto, a observância do devido processo legal, do contraditório e da 
ampla defesa é requisito basal de qualquer PAD legítimo, sendo indispensável 
para a validade de suas decisões e para a proteção dos direitos fundamentais 
dos servidores investigados (Silva, 2021). Quando devidamente aplicado, o PAD 
não apenas disciplina e controla a atuação funcional, mas também fortalece a 
credibilidade e a legitimidade da Administração Pública.

Análise da Aplicação da Lei Nº 16.544/2010 no PAD: 
Procedimentos e Fases

A Lei nº 16.544, de 14 de julho de 2010, do Estado do Paraná, estabelece 
normas específicas para a abertura e condução de Processos Administrativos 
Disciplinares (PADs) voltados a Apuração Disciplinar de licenciamento de servidores 
públicos. Seu objetivo central é regulamentar o procedimento de investigação e 
apuração de condutas funcionais que possam afetar a continuidade e a eficiência 
da prestação do serviço público, garantindo, simultaneamente, a observância dos 
direitos fundamentais dos servidores (Brasil, 2010).

Na visão de Di Pietro (2019, p. 145):
A legislação estadual que regula o PAD de licenciamento tem 
como finalidade estabelecer regras claras e objetivas para 
a apuração de faltas funcionais, garantindo que todas as 
fases do procedimento sejam conduzidas com transparência, 
imparcialidade e respeito às garantias constitucionais do servidor. 
O rigor do procedimento assegura não apenas a aplicação 
adequada de penalidades, mas também a legitimidade do ato 
administrativo e a proteção dos direitos individuais.

O PAD de licenciamento, conforme previsto na Lei nº 16.544/2010, inicia-
se com a instauração formal do processo, geralmente por portaria da autoridade 
competente, que delimita os fatos a serem investigados, indica a comissão 
responsável e especifica o prazo para a conclusão do procedimento. Medeiros 
(2020, p. 95) observa que “a formalização da abertura do PAD é etapa essencial, 
pois confere publicidade, define competências, delimita a investigação e assegura 
ao servidor o direito de tomar ciência do objeto da apuração desde o início, evitando 
surpresas ou arbitrariedades durante o trâmite processual”.

Após a instauração, ocorre a fase de instrução, na qual são coletadas provas 
documentais, testemunhais e periciais, quando necessárias. O servidor tem pleno 
direito de se manifestar sobre cada prova produzida, apresentar documentos, 
requerer diligências e arrolar testemunhas, exercendo o contraditório e a ampla 
defesa (Carvalho, 2017). 
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A fase instrutória do PAD é o momento em que se concretiza 
a ampla defesa do servidor, garantindo-lhe acesso a todas as 
provas produzidas e a possibilidade de apresentar elementos de 
prova próprios. É nessa etapa que se assegura a efetividade dos 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 
pilares da legalidade administrativa e da justiça funcional.

Durante a instrução, a imparcialidade da comissão é fundamental para que a 
análise das provas seja objetiva, evitando julgamentos precipitados ou motivados por 
interesses externos (Gomes, 2019). A comissão deve elaborar relatórios detalhados, 
com fundamentação clara sobre os fatos apurados e eventual recomendação de 
aplicação de penalidades ou arquivamento do processo. Silva (2021, p. 68) reforça 
que, “os relatórios das comissões devem explicitar de forma clara e objetiva todos os 
elementos coletados durante a instrução, garantindo a transparência do processo e 
permitindo eventual controle judicial ou administrativo subsequente.”

A fase de defesa final consiste na apresentação da defesa escrita pelo servidor, 
na qual ele pode contestar integralmente as provas e alegações produzidas, solicitar 
diligências complementares e indicar testemunhas que possam corroborar sua 
versão. Machado (2018, p. 225), destaca que “a fase de defesa final é o momento 
em que o servidor exerce plenamente seu direito de ampla defesa, podendo influir 
diretamente na decisão final da autoridade competente, garantindo que a sanção, 
se aplicada, seja proporcional, legal e devidamente fundamentada.”

A decisão final deve ser proferida pela autoridade competente, com base 
nos fatos comprovados e na análise das provas e defesas apresentadas. A decisão 
deve ser motivada, detalhando os fundamentos legais e fáticos que justificam a 
conclusão adotada, seja ela de arquivamento ou aplicação de sanção. Costa (2018, 
p. 315) afirma que “a motivação do ato decisório é requisito essencial de validade 
do PAD, permitindo ao servidor compreender as razões da decisão e viabilizando 
controle administrativo ou judicial quando cabível.”

O cumprimento rigoroso das fases previstas pela Lei nº 16.544/2010 
garante que o PAD seja conduzido de maneira organizada, transparente e legal, 
assegurando que o servidor tenha oportunidade de exercer plenamente suas 
garantias processuais, minimizando riscos de nulidades e promovendo legitimidade 
às decisões. Fonseca (2020, p. 155) enfatiza que “a aplicação criteriosa da legislação 
estadual que regula o PAD de licenciamento fortalece a disciplina funcional, assegura 
a justiça administrativa e protege os direitos fundamentais do servidor, equilibrando 
eficiência administrativa e legalidade.

No desenvolvimento do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) de 
licenciamento, à luz da Lei nº 16.544/2010 do Paraná, torna-se essencial 
compreender cada fase do procedimento, suas implicações legais e os direitos 
assegurados ao servidor. Para facilitar a visualização e compreensão das etapas do 
PAD, apresenta-se o Quadro 1, que sintetiza as ações da Administração, os direitos 
do servidor e as possíveis consequências de cada etapa.
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Luz da Lei nº 16.544/2010.

Fase do PAD Ação da 
Administração Direitos do Servidor Possíveis 

Consequências

1. Instauração

Portaria formal de 
abertura, definição 
do objeto da inves-
tigação e comissão 
designada.

Tomar ciência do 
processo, conhecer 
os fatos e alegações 
iniciais.

Garantia de transpa-
rência; início formal 
do PAD.

2. Notificação

Comunicação ao ser-
vidor sobre a instau-
ração e detalhamento 
das acusações.

Direito à ciência das 
acusações, prazo 
para manifestação 
inicial.

Evita nulidade por 
falta de informação 
ao servidor.

3. Instrução/Inves-
tigação

Coleta de provas do-
cumentais, periciais 
e testemunhais; ela-
boração de relatórios 
preliminares.

Participar da produ-
ção de provas, arrolar 
testemunhas, apre-
sentar documentos e 
requerer diligências.

Garantia de con-
traditório e ampla 
defesa; formação 
objetiva do conven-
cimento.

4. Defesa Final

Recebimento da de-
fesa escrita e análise 
das alegações do 
servidor.

Apresentar defesa 
detalhada, contestar 
provas, solicitar dili-
gências adicionais.

Possibilidade de 
reverter ou minimi-
zar penalidades; 
fundamentação da 
decisão.

5. Relatório Final

Comissão elabora 
relatório detalhado, 
recomendando arqui-
vamento ou sanção.

Ter acesso ao rela-
tório, manifestar dis-
cordância ou solicitar 
revisão.

Transparência e fun-
damentação legal 
da decisão; preven-
ção de nulidades.

6. Decisão da 
Autoridade

Autoridade compe-
tente profere deci-
são final motivada, 
aplicando sanção ou 
arquivando.

Direito a conhecer a 
decisão, fundamen-
tação legal, eventual 
recurso ou impugna-
ção.

Aplicação da penali-
dade, arquivamento 
do PAD ou recurso 
administrativo/judi-
cial.

7. Recursos e 
Revisão

Possibilidade de 
interposição de recur-
sos dentro de prazos 
legais.

Direito de recorrer, 
apresentar argumen-
tos e provas adicio-
nais.

Revisão de decisão; 
reforço da legalida-
de e justiça adminis-
trativa.

8. Encerramento e 
Registro

Registro oficial da 
conclusão do PAD; 
arquivamento ou exe-
cução da sanção.

Ter documentação 
final do PAD; garantia 
de integridade do 
processo.

Garantia de histó-
rico administrativo; 
segurança jurídica e 
proteção de direitos.

Fonte: Autor (2026)

A análise do quadro 1 permite compreender de forma estruturada como 
se desenvolve o PAD de licenciamento, destacando a relação entre as ações da 
Administração e os direitos do servidor, além das possíveis consequências em cada 
fase.



Pluralismo Jurídico: Diálogos e Controvérsias Contemporâneas - Vol. 3

59

C
apitulo 04Fase 1 – Instauração: Nesta etapa, a autoridade competente emite a portaria 

formal que abre o PAD, definindo o objeto da investigação e designando a comissão 
responsável. Essa fase garante ao servidor ciência formal do processo, prevenindo 
nulidades e estabelecendo o marco inicial do procedimento (Di Pietro, 2019).

Fase 2 – Notificação: A notificação é o mecanismo pelo qual o servidor é 
informado sobre a instauração do PAD e as acusações imputadas, permitindo-lhe 
preparar sua defesa. Conforme Medeiros (2020), essa fase é crucial para assegurar 
o direito ao contraditório desde o início do procedimento.

Fase 3 – Instrução/Investigação: Trata-se da fase mais ampla do PAD, onde 
são coletadas provas documentais, testemunhais e periciais. O servidor pode 
acompanhar a produção de provas, apresentar documentos e arrolar testemunhas, 
exercendo plenamente o contraditório e a ampla defesa (Carvalho, 2017). A 
imparcialidade da comissão é essencial para garantir que o julgamento se baseie 
exclusivamente em fatos e evidências.

Fase 4 – Defesa Final: Ao final da instrução, o servidor apresenta defesa 
escrita, contestando provas, alegações e solicitando diligências adicionais. Machado 
(2018, p. 225) observa que “a fase de defesa final é o momento em que o servidor 
exerce plenamente seu direito de ampla defesa, podendo influir diretamente na 
decisão final da autoridade competente, garantindo que a sanção, se aplicada, seja 
proporcional, legal e devidamente fundamentada.”

Fase 5 – Relatório Final: A comissão elabora o relatório detalhado com todos 
os fatos apurados e recomendações de arquivamento ou aplicação de sanção. Silva 
(2021) reforça que a clareza e detalhamento do relatório garantem transparência e 
permitem eventual controle judicial ou administrativo subsequente.

Fase 6 – Decisão da Autoridade: A autoridade competente profere decisão 
final motivada, aplicando ou não penalidades. Costa (2018, p. 315) destaca que “a 
motivação do ato decisório é requisito essencial de validade do PAD, permitindo 
ao servidor compreender as razões da decisão e viabilizando controle judicial ou 
administrativo quando cabível.”

Fase 7 – Recursos e Revisão: O servidor pode interpor recursos ou solicitar 
revisão dentro dos prazos legais, apresentando argumentos e provas adicionais. 
Essa etapa reforça a legalidade, assegura justiça administrativa e minimiza riscos 
de arbitrariedades (Fonseca, 2020).

Fase 8 – Encerramento e Registro: Por fim, o PAD é encerrado com registro 
oficial, arquivando o processo ou executando a sanção aplicada. Essa etapa 
garante histórico administrativo, integridade do processo e proteção de direitos, 
consolidando a credibilidade da Administração Pública.

Além disso, a lei contempla prazos específicos para cada etapa, o que contribui 
para a celeridade e eficácia do processo. O respeito a esses prazos evita que o 
PAD se prolongue indevidamente, preservando os direitos do servidor e garantindo 
que a Administração atue com eficiência. Medeiros (2020, p. 98) observa que “a 
observância de prazos legais no PAD é instrumento de proteção aos servidores e 
de eficiência administrativa, evitando morosidade injustificada e garantindo que as 
decisões sejam proferidas em tempo hábil e com fundamentação adequada.”
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do PAD de licenciamento, conciliando a necessidade de disciplina funcional com a 
proteção das garantias processuais. A correta aplicação das fases procedimentais 
e o respeito integral aos direitos do servidor são essenciais para a legitimidade do 
processo e para a credibilidade da Administração Pública.

Consequências Jurídicas e Administrativas do PAD de Apuração 
Disciplinar de Licenciamento da Lei Nº 16.544/2010

O Processo Administrativo Disciplinar (PAD) de licenciamento, regulado 
pela Lei nº 16.544/2010 do Paraná, possui repercussões significativas tanto para 
o servidor público quanto para a Administração. As consequências podem ser 
jurídicas, administrativas e funcionais, refletindo na carreira do servidor, na eficiência 
da prestação do serviço público e na credibilidade da Administração. A aplicação 
correta das normas previstas na lei é fundamental para que os efeitos do PAD sejam 
legítimos, proporcionais e juridicamente sólidos (Di Pietro, 2019).

As consequências jurídicas para o servidor derivam diretamente do 
resultado do PAD. Em caso de procedência das acusações, o servidor pode sofrer 
penalidades que variam desde advertência até demissão, conforme a gravidade da 
falta funcional. Segundo Carvalho (2017, p. 110):

As sanções aplicáveis aos servidores públicos no âmbito do PAD 
devem ser proporcionais à gravidade da infração, respeitando 
o princípio da razoabilidade. A inexistência de fundamentação 
adequada ou a violação das garantias processuais implicam 
nulidade do ato, permitindo que o servidor recorra judicialmente 
para assegurar seus direitos fundamentais.

Nesse contexto, a observância das garantias processuais (ampla defesa, 
contraditório e motivação dos atos) torna-se essencial, pois qualquer irregularidade 
pode invalidar o procedimento, gerando repercussões legais para a Administração. 

Medeiros (2020, p. 102) reforça:
A violação dos princípios do devido processo legal, do 
contraditório ou da ampla defesa em um PAD compromete 
não apenas a validade do procedimento, mas também a 
confiabilidade da Administração Pública. Decisões tomadas sem 
a devida observância das garantias processuais estão sujeitas 
à anulação judicial, gerando insegurança jurídica e potenciais 
ônus financeiros ao Estado.

Do ponto de vista administrativo, o PAD busca preservar a disciplina funcional 
e a moralidade pública, evitando práticas que possam comprometer a confiança 
da sociedade na Administração. A correta aplicação da lei garante que servidores 
irregulares sejam responsabilizados, enquanto servidores inocentes tenham seus 
direitos protegidos, fortalecendo a legalidade e a legitimidade do serviço público 
(Gomes, 2019).
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na carreira, a manutenção de cargos de confiança e o acesso a benefícios e 
gratificações. Silva (2021, p. 75) explica que “a instauração de PAD e a eventual 
aplicação de penalidades podem interferir diretamente na carreira do servidor, 
afetando promoções, avaliações funcionais e futuras nomeações, demonstrando a 
relevância do procedimento para o equilíbrio entre direitos individuais e eficiência 
administrativa.”

A credibilidade institucional da Administração também é impactada pelo 
PAD. Quando conduzido com rigor técnico e respeito às garantias constitucionais, 
o processo fortalece a confiança do público na capacidade do Estado de fiscalizar 
condutas irregulares e proteger o interesse público. 

Fonseca (2020, p. 160) afirma que:
A efetividade do Processo Administrativo Disciplinar depende 
da combinação entre observância estrita da lei, imparcialidade 
na condução do procedimento e transparência das decisões. 
A legitimidade do PAD contribui para a valorização da 
Administração Pública, reforçando o cumprimento dos princípios 
de moralidade, legalidade e eficiência.

No âmbito jurídico, decisões decorrentes do PAD podem ser objeto de recursos 
administrativos e judiciais. O servidor tem direito de impugnar atos que considera 
ilegítimos, buscando revisão da decisão e reparação de eventuais prejuízos. 
Costa (2018, p. 320) enfatiza que “a possibilidade de recurso administrativo e 
judicial é elemento essencial para a proteção do servidor, permitindo que sanções 
desproporcionais ou fundamentadas inadequadamente sejam revistas e garantindo 
segurança jurídica em todo o processo.”

A transparência e motivação dos atos administrativos, previstas na Lei nº 
16.544/2010, são cruciais para a prevenção de litígios e nulidades. Decisões 
fundamentadas reduzem contestações, aumentam a eficiência do procedimento e 
asseguram que a Administração atue de maneira ética e legal (Di Pietro, 2019). 
Machado (2018, p. 230) observa que “a motivação dos atos do PAD não se limita 
a formalidade, mas deve explicitar fundamentos jurídicos e fáticos, permitindo 
compreensão clara do processo e viabilizando o controle externo e judicial.”

Além disso, o PAD pode gerar consequências financeiras e patrimoniais. Em 
casos de aplicação de sanções que impliquem demissão ou perda de benefícios, 
o Estado pode sofrer ações indenizatórias caso as garantias processuais não 
sejam respeitadas. Medeiros (2020, p. 108) destaca que “erros processuais em 
PADs podem resultar em condenações do Estado por danos morais ou materiais, 
reforçando a necessidade de observância rigorosa dos procedimentos e garantias 
legais.”

Outro ponto relevante refere-se à prevenção de infrações futuras, uma 
função pedagógica e disciplinar do PAD. A aplicação correta da lei serve como 
medida educativa, orientando servidores quanto à conduta esperada e promovendo 
o cumprimento das normas internas. Carvalho (2017, p. 115) argumenta que “o PAD 
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a formação ética do servidor e fortalecendo a disciplina administrativa.”
O impacto social do PAD também merece atenção, pois a Administração 

Pública deve demonstrar à sociedade que investiga e responsabiliza servidores 
que cometem irregularidades, preservando a confiança pública. Fonseca (2020, 
p. 165) complementa que “o PAD de licenciamento, quando conduzido de forma 
transparente e justa, fortalece a legitimidade institucional e protege o interesse 
coletivo, equilibrando direitos individuais e deveres funcionais.”

Além disso, decisões consistentes e fundamentadas reduzem a judicialização 
excessiva, promovendo eficiência administrativa e evitando sobrecarga do 
Judiciário com questionamentos sobre irregularidades processuais (Silva, 2021). O 
cumprimento das fases procedimentais previstas na lei, com prazos, formalidades e 
garantias, é um fator decisivo para que o PAD cumpra seu papel sem comprometer 
a eficácia do serviço público.

Essas consequências jurídicas e administrativas do PAD incluem sanções 
funcionais, impacto na carreira, possibilidade de recursos, credibilidade institucional, 
prevenção de irregularidades e segurança jurídica para o Estado e para o servidor. A 
correta aplicação da Lei nº 16.544/2010 assegura que o processo seja equilibrado, 
legítimo e transparente, consolidando a moralidade administrativa, protegendo 
direitos fundamentais e garantindo eficiência na Administração Pública (Di Pietro, 
2019; Carvalho, 2017; Fonseca, 2020).

Impactos Éticos e Institucionais do PAD à Luz da Lei Nº 
16.544/2010

O Processo Administrativo Disciplinar (PAD), regulado pela Lei nº 16.544/2010 
do Paraná, não possui impacto apenas jurídico ou administrativo, mas exerce 
papel central na manutenção da ética, moralidade e credibilidade das instituições 
públicas. A análise das consequências institucionais e éticas permite compreender 
como o PAD contribui para o fortalecimento do serviço público e para a preservação 
da confiança social, reforçando a responsabilidade funcional e a integridade do 
servidor.

A ética administrativa se configura como elemento essencial na execução 
de políticas públicas, garantindo que os atos do servidor estejam alinhados com os 
princípios constitucionais da legalidade, moralidade e eficiência. 

Segundo Di Pietro (2019, p. 210):
O Processo Administrativo Disciplinar exerce função ética 
fundamental na Administração Pública, pois permite apurar 
condutas irregulares de servidores, proteger o interesse 
público e assegurar que a atuação funcional seja pautada 
pela integridade, transparência e respeito às normas legais. A 
observância de garantias processuais, combinada com decisões 
fundamentadas, promove confiança na Administração, evitando 
práticas arbitrárias e fortalecendo a legitimidade institucional.
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a conduta ética entre os servidores e evitando comportamentos que possam 
comprometer a eficiência do serviço público. Estudos apontam que a percepção 
de fiscalização efetiva e aplicação de normas disciplinares adequadas influencia 
diretamente o comprometimento ético do servidor, aumentando a responsabilidade 
funcional (Carvalho, 2017; Gomes, 2019).

Além disso, a condução correta do PAD fortalece a credibilidade institucional, 
demonstrando à sociedade que a Administração Pública é capaz de investigar 
irregularidades de forma imparcial e eficiente. Silva (2021) enfatiza que decisões 
fundamentadas, com transparência em todas as fases, geram confiança no sistema 
administrativo, reduzindo questionamentos judiciais e reforçando a legitimidade das 
decisões.

O PAD também contribui para a educação ética do servidor, ao evidenciar 
limites claros de conduta e consequências de comportamentos incompatíveis com a 
função pública. A responsabilidade administrativa e o respeito às normas legais são 
reforçados, garantindo que a atuação do servidor seja consistente com os valores 
da Administração Pública. Fonseca (2020) destaca que a aplicação correta das 
fases do PAD permite não apenas a punição de irregularidades, mas também a 
orientação sobre padrões éticos esperados no exercício funcional.

Outro ponto relevante refere-se à proteção institucional: a correta condução 
do PAD resguarda a Administração contra questionamentos judiciais, prejuízos 
financeiros e danos à imagem da instituição. Medeiros (2020) ressalta que 
procedimentos disciplinarias bem fundamentados reduzem riscos de ações 
indenizatórias e fortalecem a capacidade da Administração de aplicar a lei de forma 
consistente.

As consequências éticas do PAD são também coletivas, impactando toda 
a instituição e promovendo cultura de integridade, moralidade e responsabilidade. 
Machado (2018) afirma que servidores que observam a aplicação rigorosa das 
normas disciplinares tendem a adotar comportamentos alinhados com os princípios 
administrativos, contribuindo para um ambiente de trabalho mais transparente e 
eficiente.

Ademais, o PAD possibilita controle social e accountability, pois decisões 
transparentes e fundamentadas permitem à sociedade acompanhar a atuação da 
Administração. Costa (2018) destaca que a publicidade dos atos administrativos, 
quando compatível com a proteção de dados e direitos individuais, fortalece a 
legitimidade institucional e promove a confiança pública.

A dimensão ética do PAD também está relacionada ao equilíbrio entre 
interesse público e direitos individuais. A Lei nº 16.544/2010 estabelece mecanismos 
que asseguram ampla defesa e contraditório, garantindo que sanções aplicadas 
sejam justas e proporcionais. Carvalho (2017) reforça que decisões fundamentadas 
e proporcionais evitam arbitrariedades e fortalecem a percepção de justiça dentro 
da instituição.



Pluralismo Jurídico: Diálogos e Controvérsias Contemporâneas - Vol. 3

64

C
apitulo 04O PAD, portanto, desempenha função pedagógica e preventiva, reforçando 

padrões éticos e de conduta funcional. A combinação entre legalidade, transparência 
e observância de direitos fundamentais cria um ambiente de trabalho que incentiva 
responsabilidade, respeito às normas e compromisso com o serviço público (Di 
Pietro, 2019; Fonseca, 2020).

No contexto institucional, a aplicação correta do PAD contribui para a 
estabilidade organizacional, prevenindo crises internas, conflitos funcionais e 
desgaste da imagem da instituição. Silva (2021) argumenta que a implementação 
de processos disciplinares claros e fundamentados fortalece a cultura institucional e 
evita o desestímulo de servidores que cumprem suas funções corretamente.

Além disso, a ética administrativa influenciada pelo PAD também impacta a 
formulação de políticas internas e protocolos futuros. A análise de irregularidades 
permite ajustes nos regulamentos internos, criação de mecanismos de monitoramento 
e reforço de normas de conduta (Medeiros, 2020).

As consequências institucionais do PAD se manifestam ainda na percepção 
pública da Administração, sendo fator determinante para a legitimidade do Estado 
frente à sociedade. Gomes (2019) observa que a percepção de imparcialidade e 
eficácia do PAD influencia diretamente a confiança pública na capacidade do Estado 
de agir com justiça e eficiência.

A análise do PAD de licenciamento evidencia que suas consequências vão 
além da punição do servidor, envolvendo educação ética, fortalecimento institucional 
e preservação da confiança pública. A correta aplicação da Lei nº 16.544/2010 
permite que o PAD cumpra seu papel de instrumento de disciplina, prevenção de 
irregularidades e promoção de integridade administrativa, equilibrando direitos 
individuais e deveres funcionais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) à luz da Lei nº 
16.544/2010 evidencia a importância de um procedimento estruturado, transparente 
e fundamentado, que concilie a disciplina funcional com a proteção dos direitos 
constitucionais do servidor público. Ao longo deste trabalho, foi possível identificar 
que a lei estabelece fases bem definidas instauração, instrução, defesa final, 
relatório e decisão cada uma com direitos e garantias específicas, garantindo o 
devido processo legal e a ampla defesa.

As consequências do PAD vão além da aplicação de sanções, abrangendo 
impactos jurídicos, administrativos, institucionais e éticos. Para o servidor, o 
processo assegura o contraditório, a oportunidade de defesa e a proporcionalidade 
das penalidades, prevenindo arbitrariedades e assegurando segurança jurídica. 
Para a Administração, o PAD fortalece a disciplina, a moralidade e a eficiência, 
contribuindo para a credibilidade institucional e a confiança da sociedade nos 
órgãos públicos.
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e responsáveis, orientando servidores sobre limites funcionais e padrões de 
comportamento. A análise detalhada das fases, aliada à observância das garantias 
processuais, demonstra que decisões fundamentadas e transparentes reforçam a 
legitimidade do processo e evitam nulidades ou judicializações desnecessárias.

O estudo evidencia que a Lei nº 16.544/2010 cumpre papel estratégico na 
Administração Pública paranaense, equilibrando interesses do Estado e direitos 
individuais. A aplicação rigorosa das normas, o respeito às garantias do servidor e a 
motivação adequada dos atos administrativos consolidam um ambiente de justiça, 
ética e eficiência, promovendo a disciplina funcional sem comprometer a legalidade 
ou a integridade do serviço público.

O PAD, portanto, não é apenas um instrumento sancionador, mas também 
educativo, preventivo e estruturante, contribuindo para a manutenção de uma 
Administração Pública sólida, confiável e comprometida com a legalidade e 
o interesse coletivo. A compreensão de seus fundamentos, procedimentos e 
consequências reforça a importância de sua correta aplicação, consolidando a 
cultura de responsabilidade, transparência e ética no serviço público.
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